
JULGAMENTOS
ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DISCIPLINAR

DA LIGA BARRETENSE DE FUTEBOL
03/09/2009

dois mil e
avenida 7,

Aos três (03) dias do mês de setembro (09) do ano de

nove (2009), às 18:30 horas, na sede da Liga Barretense de Futebol, situada na
no 1265, reuniu-se a I Disci

NTO
LU .JO $ para

iÈes denunciados pela prática de atos

indisciplinares, anotados nas súhulas e relatórios dos árbitros e representantes, relativo aos
jogos iealizados no dia 1O108/2009, do Campeonato Amador Varzeano, Série A, Série B-1,
'Serie 

B-Z e Rural. A Comissão, após dado direito de defesa as partes, colhe-ndo

depoimentos de seus representantes e defensores, bem como apresentação de defesa

escrita, discutiu, analisou as provas e os respectivos enquadramentos, decidindo, por

unanimidade, as seguintes penalidades:

ATLETAS
2g1 - Adilson Joaquim de Souza, no 19 - equipe Vila Rios - art. 50, ll - suspensão por 2

(duas) partidas
àgZ - Anderson Coimbra Donofre, no 20 equipe Os Gamarões ; art' 5o, Vl

desclassificado para aÉ. 50, lll, suspensão por 2 (duas) partidas. -
2g3 - Andre Luis Ayres da Silva, no 04 - equipe Barretos ll - art. 5o, I - suspensão por í

(uma) partida
2g4 - Ricardo Rogério Rocha, no 10 - equipe Monte Negro - art' 5o, vll e Vlll

desclassificado dõ art. So, Vltl para inciso ll l, suspensão por 60 dias no inciso Vll e

mais 4 (quatro) partidas no inciso lll.

2gS -Rogerio Souza, no 03 - equipe Barretos ll - art. 50, Vl - desclassificado para art. 5o,

ll l, suspensão por 2 (duas) partidas.

DIRIGENTES
296 - Ronaldo José Garcia - vice-presidente da equipe Barretos ll - art. 4o, V, Vl e Vll -

suspensão por 2 (dois) anos de todas as atividades da LBF, durante a vigência do

campeonato, no inciso V, mais 60 (sessenta) dias no inciso Vl e advertência no inciso

vil.

EQUIPES
ZgT - Barretos ll - art. 3o, lX e X - Advertência no inciso lX e absolvido no inciso X, em

razâo dos danos materiais não terem sido provocados pela equipe, conforme oficio da

prefeitura Municipal de Barretos.

IATLETAS'2!gg 
- Diego de Oliveira Roque, no 20 - equipe Aeroporto - art. 5o, I - suspensão por 1

(uma) partida.
299 - Matheus Thiago
(uma) partida.

scapolano, no 06 - equipe Aeroporto - art. 5o, | - suspensão por I
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JULGAMENTOS
REQUERIMENTO / DENUNCIA

3OO - Denúncia das equipes csu e Nadir Kenan contra a equipe Aeroporto, c9m base no

art.2g,$3o, do Regulamento, c.c. art. 30, lV, do Anexo Disciplinar, em razão da inscrição do

atleta Leandro Pedro dos Santos.

Trata-se de denúncia feita pelas equipes CSU e Nadir Kenan, protocolada no.dia 1710812009

.iuntó a LBF, alegando irregularidade em troca de fichas de atleta da equipe Aeroporto, onde

o aileta Jéfferson Narciso da Silva, no 16, foi substituído por Leandro Pedro dos Santos'

Alega a equipe que a troca de fichas ocorreu após a data permitida pelo Regulamento ($ 30

do art. 2g), ou sela, após o início da 2a fase, dia 26,10712009' P.ost-eriorm"ilJg- jI
ãìloïàoõó1'" 

"qrìôË 
iúiiãu,- via emait, outros documentos, trazendo .fatos div9rsos

9. Desta vez, alega que houve
v g Y g v . v v . . r Y r . - ' !

xo disciPlinar' Pois o atleta da

equipe Aeroporto, J"ff"rron NarcÉo da Silva, no 16, teria sido .o.]T!'^d:,f::,,q,ïL"

óiotirrionat ho dia lgloTtzoog e atuado pelo time Guariba no campeonato Paulista,

promovido pela Federação Paulista de Futebol. Alegam QUê, mesmo atuando

profissionalmente desde 13to7l2oo9, o atleta teria jogado pela equipe Aeroporto nos dias

26tO7t2OOg e O2lo8l2oog. A equipe denunciada, Aeroporto, compareceu na sessão'

juntando defesa escrita. Compareceu também o representante da equipe denunciante, Nadir

k"n.n. Com relaçao ão primeiro fato trazido, referente à irregularidade na substituição, que

teria sido efetuada fora do prazo, ficou comprovado que houv-e .equívoco por parte da

Secretaria da Liga Barretense de Futebol, que autorizou a substituição da ficha, conforme

ofício do própriõ-piesiOente da LBF, juntadg pg!_1 defesa. Além do mais, conforme se

observa nas súmülas dos jogos dos'áias 09/08/2009 e 16/08/2009, o atleta substituído

ncr ia

Leandro Pedro dos Santos não atuou
Ãàroporto.Aprevisãocontidff iécumu|at iva,dizendo,, incluiremseu
quadro gfazer pafticipat'. Ficando claro que a substituição ocorreu 

"p?1-1"1:1"9..t*t:
e que o substituto não atuou,v  Y - -

pa riici pantes a o- ce*áme, ery91@ltii19:1:',:T -.IID-:.F :ii :1ìtoa,|2oo9^'..Jácom.relàção3o''"g_Yid:.1?l?,.t,Y,l3;^.:*:. - ì - - . . ' . . - - . - - | -
atuaçao do aìleta Jeferson Narciso da silva em time prof::]?1i1_.:T:l1tl""1T:ti:o,r_^o
q r s 9 Y e v

campeonato amador, a defesa da equipe aeroporto-alegou ausência 1":]9çi"i*:^:^f:P:
;ü;ãiJ;õ;usË;'àó ão jutgamentb e desisnação.de. nova data; P?I"11 39:.1,ïTl1f"|  - - r  t ^  ) -  l - l ^ ^ . ' l ^ m a ^ + ^  Á

fr:i"".;'õrp;il;;j; q;'üt-#p".iiua. o f,arásraro único do art' 46 do Resulamento é
^  - Í - - ^ ^ ^ -  l ^ ^ . i ^ ^ i a

;i;;;;"" !;-.tïd";à ãiã J. ãqrióãJ qu" se sentirem prejudicadas deverão oferecer denúncia
-  ! - - - - -  - - - l - - : l - J ^

por escrito, até ra postgr lor  ao loqo onqe Lt( , ( , Í Í l tu  Gr r r l r t l r | ' r rqrrvqev '

ói,]ffiil iso da Silva atuou até o dia
: ^\ - / w g v l  Y q l  l v v

02/08/2009. senOo qú" 
'" 

denúncìa de tal irregularidade deveria ter 
:'l: le1:?^3:: : i::v - r v v r - Y v v l  v Y . . - -  - t - - -  - -  -  -

ú/08/20 0e: O s o ocuïne ntos foram j u ntad os em-3 1 t 08 t209 9 t 1lti :::: 1, ̂"T t :tE::,i Sï"v - r v v r - v v v .  v v  v \

deveria ter sido efetuado. Ainda que se considere como data da denúncia o dia 1710812009'

ãúã'riã' ;;t;ri" intempestivo. bessa forma, a comissão decide, por unanimidade, em
alnoa s lm esla[14 l Í l le l l lPUDtrvu.  r rE

indeferir a denuncia dás equipes csu e Nadir Kenan, por intempestiva. Fica ainda

CANCELADA a ficha do aileta Leandro Pedro dos santos, em razáo do equívoco por parte

da secretaria da LBF.

sÉRte e-z
ATLETAS
301 - Alex Gabriel Bazzio,
(uma) partida.

no 05 - equiPe São Bento B -, art.50, lV - - suspensão Por I
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JULGAMENTOS
3OZ-Lu izHenr iquep in to ,no13-equ ipeSãoBentoB-ar t .50,  l l ,  l l l  eV-suspensãopor
6 (seis) partidas.

DIRIGENTES
303 - Carlos Alberto de Souza - técnico da equipe Predinhos - art. 40, Vlll - Advertência

RURAL
ATLETAS
304 - Alexandre Borges Balieiro, no 20 - equipe lbitu - art' 50, | - suspensão por 1 (uma)

partida.
3OS - Daniel Alessandro Camargo, no 03 - equipe Cachoeira - art. 5o, I - suspensão por í

(uma) paÉida. . F^ ,,
306 - Fabio Ferreira Figueiredo, no 08 - equipe Unidos daZona Sul - art. 50, ll - suspensão
por 2 (duas) partidas.
bOZ - Mar.o Antonio Faria, no 21 - equipe lbitu - art. 50, ll - suspensão por 2 (duas)

paÉidas.

EQUIPES
30g - paraguaio - art. 22 do Regulamento do Campeonato Amador Rural, c'c' art' 30, l, do

Anexo Disciplinar. AdveÉência

3Og - Unidos da Zona Sul - art. 22 do Regulamento do Campeonato Amador Rural, c'c. art.

30, l, do Anexo Disciplinar. Advertência

ao Secretário que fosse lavrada a
aprovada por unanimidade.

Concluídos os trabalhos, o Sr. Presidente determinou
presente ata, que após lida e achada de conforme, foi

Publique-se no lugar de costume.

DR. JOSÉ DR. ED

Membro Efetivo
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